
 

 

 

ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

PALÁCIO DR.FLORO BARTOLOMEU 

 

PROJETO DE LEI Nº __________, DE ___ DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

Vereador Autor:   Darlan Lobo - PTB 

 

 
Ementa: Fica denominada de RUA ANTONIO CHAVES FLOR, 

e adota outras providências.  

  

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica denominada de RUA ANTONIO CHAVES FLOR, a primeira via paralela Oeste a Rua 

Agricultor José Romoaldo, com início na Rua Manoel Piraca de Souza, no sentido Sul/Norte, localizada no 

Bairro Betolândia, na cidade de Juazeiro do Norte. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor após sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas disposições em contrário. 

 

 Sala de sessões, Câmara Municipal de Juazeiro do Norte - CE, de __ de setembro de 2022. 

 

 

 

Rubens DARLAN de Morais LOBO 

Vereador PTB 
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